
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 492/2021

Implantação de redutor de velocidade na Rua
Ângelo Melo, no Jardim Santo Ângelo.

Senhor Presidente

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso 1ºdo artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de redutor de
velocidade na Rua Ângelo Melo, no Jardim Santo Ângelo.

Considerando a segurança dos pedestres e dos idosos que utilizam
esta via pública, os que transitem com cadeiras de rodas nas proximidades

A  via  mencionada  traz  grandes  riscos  aos  condutores  e  também
pedestres que utilizam esta via pública, seu trajeto e longo, facilitando assim uma
velocidade  acima  do  permitido.  Além disso,  cabe  a  destacar  que  os  motoristas
dividem espaços com os ciclistas e pedestres, ocasionando perigo e acidentes.

Encontra-se embasamento no CTB (código de Trânsito Brasileiro). O
trânsito  em  condições  e  o  direito  de  todos  e  dever  dos  órgão  e  entidades
competentes.

SALA DE SESSÕES, 27 de abril 2021

GENIVALDO JESUS
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